
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE D O  PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO Nº 094, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dá nova redação ao artigo 14r do--R-;;91;n-;;;:;tõ 
Interno. 

O VEREADOR ADEMAR BALDUINO DE CARVALHO, 1 º  V ice-Presiden-
te no e x erc ic10 da Presid�ncia da C�mara Municipal de Mogi Gua-
çu, etc., 

FAÇO SABER que a C�mara Municipal aprovou e eu promulgo a 

seguinte 

R E S O L U Ç Ã O: 

ARTIGO lº) Mantida a redaç�o de seu par�grafo un1co, o 

artigo 147 "caput" da Resoluç�o nº 45, de 08.12.82, passa a vigo

rar com a seguinte redaç�o: 

"Artigo 147 - Independentemente de leitura e dei iberaç�o 

do Plen�rio, as indicaç�es serao encaminhadas a quem de direito." 

ARTIGO 2º) Esta Resoluç�o entrara em vigor na data de 

sua pub 1 i caç�o. 

ARTIGO 3º) Revogam-se as disposiç�es em contrario, em es

pecial a Resoluç�o nº 67, de 23.09.1987. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presid�ncia 

1991. 

1º Vice

Reg i strada, afixa 

e Mogi Guaçu, 11 de Dezembro de 

NO DE CARVALHO 
exercicio da Presid�ncia 

e encaminhada � publ icaç�o na data supra 


